
EMENDA SUPRESSIVA Nº 5

Suprima-se  o art. 8º do substitutivo ao Projeto de Lei nº 674,
de 1999, aprovado pela Comissão de Trabalho, de Administração e Serviço
Público, renumerando-se os subseqüentes.

Sala da Comissão,        de                              de 2003

Deputado RAUL JUNGMANN
Relator


